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MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 16/03/2026

Departamento de Licitação

Referente: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO (VIGÊNCIA) E
REEQUILÍBRIO FINANCEIRO DE ACORDO COM O ÍNDICE IPCA,
DIVULGADO PELO IBGE (INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E
ESTATÍSTICA), ACUMULADO DOS ÚLTIMOS 12 (DOZE) MESES, A TOMADA
DE PREÇOS Nº 13/2023 - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 60/2025-PMRBI.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação da Secretaria;
b) Parecer jurídico;
c) Autorização do Prefeito.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNP): 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br

MEMORANDO INTERNO

Ao Departamento de Compras PREFEITURA BUNICIRAL
Assunto: Aditivo de Vigência. a 7

Contrato Administrativo nº 60/2025 - PMRBI EPIC orSieuacuer
Tomada de Preços nº 13/2023 — PMRBI.

Fornecedor: ox

DUDACOM MARKETING INTEGRADO EIRELI, inscrita no CNP) nº 29.811.536/0001-55;

Objeto: Contratação de Agencia de Publicidade para execução dos serviços de divulgação,
compreendendo a criação, produção, distribuição, veiculação, e controle de campanhas
institucionais e publicitarias do Poder Executivo de Rio Bonito do Iguaçu.

Solicito ao departamento de compras para que realize os procedimentos
necessários para aditivo de prazo (vigência), para mais 12 (doze) meses. Justificamos pela
necessidade de garantir a continuidade dos serviços prestados pela agencia de
publicidade, os quais são essenciais para o atendimento das demandas de comunicação,
divulgação e ações institucionais desta Municipalidade, evitando prejuízos à execução
das atividades.

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 09/03/2026.

ecretário Municipal de Administração
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Departamento de Publicidade Institucional

Ofício nº 01 - 2026

Data: 19 de fevereiro de 2026

De: Ana Caroline Kuhn Schimanko

Para: Sr. Sezar Augusto Bovino — Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de aditivo de prazo ao Contrato nº 60/2025 - PMRBI

Observando o bom desempenho das atividades de divulgação institucional referente ao

período de 2025 até o primeiro trimestre de 2026, no interesse da Prefeitura Municipal de Rio

Bonito do Iguaçu, solicitamos a prorrogação do contrato 60/2025 firmado em 28 de março de

2025, bem como sua correção pelo índice do IPCA, para que possamos garantir a continuidade

dos trabalhos publicitários junto aos meios de comunicação com o propósito de comunicar a

população residente no município de forma informativa e comunitária acerca das ações,

programas e obras desenvolvidos pela gestão pública.

A prorrogação e o reajuste estão previstos no referido contrato e disposto no art. 65, 8

1ºe$2ºe 8 8º, da Lei nº 8.666/93”.

Atenciosamente,

Assinado de forma
ANA CAROLINE digital por ANA
KUHN CAROLINE KUHN

SCHIMANKO:05:
SCHIMANKO:05 0505 ssres
687690905 Dados: 2026.02.19

11:46:46 -03'00'

Ana Caroline Kuhn Schimanko
RG: 10.575.156-7

CPF: 056.876.909-05
Sócia-Proprietária
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000659
MINISTÉRIO DA FAZENDA MAS À nais
Secretaria da Receita Federal do Brasil St" BO IGUAÇU-P E
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional :

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO à

Nome: DUDACOM MARKETING INTEGRADO LTDA
CNPJ: 24.811.536/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:24:45 do dia 05/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/03/2026.
Código de controle da certidão: BAA2.DE3B.693C.8350
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ye Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná ps
iPREFEITURA BUNICIPAL
í

Certidão Negativa 000460
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038249283-59
RIS gerio ro Icuaçuer

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 24.811.536/0001-55
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/03/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (03/11/2025 16:20:17)



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS À E É
Nº 9309/2026 + RIO genria roielaçuer

A presente Certidão é VÁLIDA até 14 de abril de 2026.

[ CONTRIBUINTE ]
Código: 3848892

Nome/Razão: - DUDACOM MARKETING INTEGRADO LTDA
CNPJ/CPF: 24.811.536/0001-55
Endereço: RUA ALEXANDRE DE GUSMAO, 561
Complemento:

Bairro: MARIA LUIZA CEP: 85.819-530
Cidade: Cascavel - PR

[ REQUERENTE ]

Código: 3848892

Nome/Razão: DUDACOM MARKETING INTEGRADO LTDA

CNPJ/CPF:  24.811.536/0001-55

[ FINALIDADE ]
Licitação

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima
identificado.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não

em Dívida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto
Predial e Territorial Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de

Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de

Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa

de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos

para com esta municipalidade.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo

referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 14 de janeiro de 2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https://cascavel.atende.net/f!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0
Código de Autenticidade: WGT211207-000-JDCPPDWEXJJXIJ-3

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http://www .cascavel.pr.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DUDACOM MARKETING INTEGRADO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 24.811.536/0001-55
Certidão nº: 73878212/2025
Expedição: 02/12/2025, às 09:34:53
Validade: 31/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DUDACOM MARKETING INTEGRADO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 24.811.536/0001-55, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



CREFENUSO So emIE REFETURA CLINICAL

Voltar Imprimir

SICCAÇURE

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  24.811.536/0001-55
RazãoSocial: DUDACOM MARKETING INTEGRADO LTDA
Endereço: R ALEXANDRE DE GUSMAO 561 / MARIA LUIZA / CASCAVEL / PR / 85819-

530

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/02/2026 a 23/03/2026

Certificação Número: 2026022200503327551702

Informação obtida em 09/03/2026 11:25:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
60/2025-PMRBI
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ E A
EMPRESA DUDACOM MARKETING
INTEGRADO  EIRELI, CONFORME
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA
DE PREÇOS Nº. 13/2023-PMRBI.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de
identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: DUDACOM
MARKETING INTEGRADO EIRELI, inscrita no CNPJ nº.
29.811.536/0001-55, situada à Rua Alexandre de Gusmão, nº 561, Bairro
Maria Luiza, Cascavel, PR, neste ato representada pela Sra. ANA
CAROLINE KUHN SCHIMANKO, brasileira, solteira, empresária,
portadora da Carteira de Identidade nº. 10.575.156-7/SSP/PR, inscrita no CPF
nº. 056.876.909-05, residente e domiciliado à Rua Universitária, nº. 474, CEP
85.819-110, Bairro Universitário, Cascavel-PR, doravante denominada
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da
Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores, assim como pelas condições da
Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 13/2023-PMRBI, com
fundamento nas disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993,
e suas alterações, Lei Federal nº. 12.232, de 29 de abril de 2010, legislação
correlata e demais normas que regem a matéria, mediante as Cláusulas e
condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação de Agência de Publicidade para execução dos serviços de
divulgação, compreendendo a criação. produção, distribuição, veiculação, e
controle de campanhas institucionais e publicitárias do Poder Executivo de
Rio Bonito do Iguaçu.

1.2. As publicações de atos oficiais exigidos por força de lei específica serão
efetuadas no órgão de imprensa oficial do município e/ou no diário oficial do
estado, sem a intermediação da agência contratada, não sendo, portanto,
devido qualquer valor sobre estas publicações.

1.3. O serviço descrito no item 1.1 limita-se a matérias institucionais e
administrativas do Executivo Municipal em caráter informativo, educativo e



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
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de orientação social, mediante veiculação em jornais, revistas, emPsBras peace"
rádio AM e FM e outros meios de comunicação, de conformidade com o
disposto no art. 37, $ 1º, da Constituição Federal, sendo vedado o custeio de
publicidade que, direta ou indiretamente, caracterize promoção pessoal de
servidores públicos ou agentes políticos.

FEITURA EURUCIPAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. O presente Contrato vincula-se às disposições contidas nos documentos a
seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Edital de Tomada de Preços nº. 13/2023-PMRBI e seus anexos;
b) Propostas Técnica e de Preços da Contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1. Execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de
acordo com o Artigo 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. A CONTRATANTE, através da Divisão de Comunicação, será
responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços pela
CONTRATADA.

5.2. Cabe à CONTRATADA, mediante solicitação da CONTRATANTE por
meio de Ordem de Serviço assinado pelo Prefeito Municipal, providenciar o
planejamento, o estudo, a concepção, a produção, divulgação, veiculação,
distribuição e controle de campanhas institucionais e publicitárias da
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu.

5.3. A CONTRATADA, para efetiva realização dos serviços, deverá:

I - Assumir encargo de publicidade de campanhas promocionais e de
programas sociais, objeto deste contrato;

II - Manter, por si, por seus prepostos e eventuais subcontratos,
irrestrito segredo de todas as atividades desempenhadas em relação aos
serviços prestados;

III - Quando da subcontratação parcial dos serviços aqui estipulados, a
CONTRATADA | obriga-se a exigir dos eventuais subcontratados as mesmas
condições do presente Contrato, especialmente no que tange aos segredos de

.
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veiculação destes serviços, respondendo solidariamente com estes, todas as
infrações eventualmente cometidas. Fica, portanto, vedada a subcontratação
total dos serviços objeto deste Contrato.

IV - Efetuar sempre a cotação de preços para serviços de terceiros
relacionados com as atividades complementares da execução do objeto deste
Contrato, apresentando no mínimo três propostas alternativas de fornecedores,
com custos especificados por itens, acompanhadas do parecer da agência,
indicando aquela mais adequada para a execução do serviço a ser contratado.
Esta alternativa juntamente com o parecer, deverão ser encaminhadas
previamente à CONTRATANTE para apreciação e aprovação;

V- Nos casos em que o valor dos serviços de terceiros acima citados for
superior a 20% (vinte por cento) do limite previsto na alínea a do inciso II do
art. 23 da Lei nº. 8.666/93, ou seja, R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos
reais), os orçamentos dos fornecedores deverão ser apresentados em
envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública e ser convocada e
realizada pela Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu.

VI - Caso não haja possibilidade de apresentar três propostas
alternativas, a CONTRATADA deve apresentar à CONTRATANTE as
respectivas justificativas, cabendo à CONTRATANTE aceitar ou não as
mesmas;

VII - Apresentar à CONTRATANTE o faturamento das despesas feitas,
acompanhado dos respectivos comprovantes em vias originais;

VIII - Fornecer à CONTRATADA, relatórios mensais dos serviços
executados, bem como os comprovantes de produção, divulgação e
veiculação em jornais, revistas, murais ("outdoors"):

IX- Preparar relatórios diários para facultar à CONTRATANTE a
fiscalização e o controle desses serviços;

X - Serão da responsabilidade da CONTRATADA, quaisquer ônus
decorrentes de omissão ou erros na elaboração desse faturamento, que
redundem em aumento das despesas ou perda de descontos;

5.4. A cada solicitação de serviços efetuada pela CONTRATANTE, a
CONTRATADA deverá apresentar um esboço da Campanha Publicitária e o
Plano de Mídia com os orçamentos dos custos totais da campanha, para a
devida análise e aprovação da CONTRATANTE.

5.4.1. Nos Planos de mídia da CONTRATADA deverão constar:

a) A descrição da campanha institucional.
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b) Os nomes dos meios de comunicação a serem utilizados para
veiculação, o material publicitário a ser veiculado e as respectivas
datas de inserções.

c) Os valores cobrados pelos veículos de comunicação para veiculação da
campanha institucional, acompanhados da tabela de preços:

c!) Pertencem a CONTRATADA as vantagens obtidas em negociação de
compra de mídia diretamente ou por intermédio de CONTRATADA, incluídos
os eventuais descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou
reaplicações que tenham sido concedidos pelo veículo de divulgação.

d) Os valores dos serviços a serem realizados por terceiros, relativos à
produção de materiais publicitários;

e) Os valores dos serviços internos da Agência, referentes aos custos de
criação de materiais publicitários, tendo como base a Tabela
Referencial de Custos do SINAPRO-PR, e o valor dos descontos
ofertados a CONTRATANTE, sendo aquela porcentagem apresentada na
abertura dos envelopes de proposta na ocasião da realização da
licitação.

f) O custo total da campanha.

5.4.2. Os serviços somente poderão ser executados após a aprovação
formal da Campanha Publicitária e do Plano de Mídia por parte da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

6.1. O valor total estimado do presente contrato é de R$ 168.000,00 (cento e
sessenta e oito mil reais), sendo alterado em caso de prorrogação contratual,
conforme item 4.1 deste Termo de Contrato, observadas as vedações da Lei
nº. 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei Eleitoral).

6.1.2. O valor constante desta cláusula, por ser estimado, não poderá ser
exigido nem considerado para pagamento mínimo, podendo, desta forma,
ocorrer dispêndio igual ou inferior ao citado valor durante a execução do
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

7.1. A remuneração da CONTRATADA obedecerá aos seguintes critérios para
cada serviço contratado nos termos da Cláusula Quinta do presente Contrato:
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a) DESCONTO a ser concedido ao CONTRATANTE, sobre os custos
internos da agência, baseado na Tabela de Preços do Sindicato das Agências
de Propaganda do Estado do Paraná: 50% (cinquenta por cento);

b) Honorários a serem cobrados do CONTRATANTE, incidentes sobre
os custos comprovados de serviços realizados por terceiros: 10% (dez por
cento por cento);

b!) Excluem-se custos referentes à produção de peças e matérias cuja
confecção ou distribuição proporcione a licitante o desconto de remuneração
de agência concedido pelos veículos de comunicação, conforme Normas-
Padrão da Atividade Publicitária do CENP — Conselho Executivo das Normas
Padrão.

7.2. Nenhuma despesa será assumida pela CONTRATADA sem a prévia e
expressa aprovação da CONTRATANTE, nos termos da Cláusula Quinta do
presente Contrato;

7.3. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação da (s)
Nota (s) Fiscal (ais)/Fatura (s). que deverá (ão) ser entregue (s) no endereço
da Contratante até o 5º dia útil do mês subsequente ao da realização dos
serviços, de acordo com a demanda efetivamente executada.

7.3.1. Juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA deverá
apresentar relatório das Campanhas Publicitárias, considerando o
previamente aprovado nos termos da Cláusula Quinta, incluindo:
a) Cópia da Nota Fiscal dos veículos de comunicação contratados;
b) Cópia das Notas Fiscais de serviços realizados por terceiros, relativos à
produção dos materiais publicitários;
ec) Comprovante de veiculação do material publicitário (jornais, revistas,
outdoor, relatório de inserção de rádios, etc...).

7.3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite das
Notas Fiscais/Faturas, ficando sua liberação vinculada à comprovação, por
parte da Contratada, do seguinte:
a) Prova de regularidade com a Seguridade Social, através da apresentação de
Certidão Negativa de Débito - CND, emitida pelo INSS;
b) Prova de regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), através da apresentação de Certidão de Regularidade - CRF, emitida
pela Caixa Econômica Federal. A contratada ao emitir a nota fiscal deverá
observar o disposto no Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.

7.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as
medidas saneadoras.
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7.4.1. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da
situação. não acarretando qualquer ônus para a contratante.

7.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo
Município de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0.5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante a aplicação das seguintes fórmulas.
I=(TX/100)/365
EM = Ix Nx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA OITAVA — DO REAJUSTE

8.1. Por tratar-se de contrato com prazo de até um ano, não será admitido o
reajuste do valor, somente a partir de 12 (doze) meses, sendo aplicado a
correção conforme o IPCA.

CLÁUSULA NONA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

9.1. A CONTRATADA tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que
ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com consequências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas
no presente instrumento;

9.2. A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular à Administração
requerimento para a revisão do contrato, comprovando, por meio de
documentos e planilhas de custos comparativos entre a data de formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o
quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

9.3. A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro,
procederá à revisão do contrato.

9.4. Independentemente de solicitação, a administração poderá convocar a
CONTRATADA para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo
objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta, em
virtude da redução dos preços de mercado;

6
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DOE einçõer
10.1. O custeio para a execução dos serviços objeto da presente Licitação é
proveniente de recursos do orçamento do Poder Executivo, oriundos da
dotação orçamentária:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
880-000-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
890-505-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
900-510-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
910-1045-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00

SECRETARIA DE FINANÇAS
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1200-000-04-001.04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1210-505-04-001.04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1350-000-04-001.04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
1360-505-04-001.04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1540-000-05-001-15.451.005.2020-3.3.90.39.00.00
1550-505-05-001-15.451.005.2020-3.3.90.39.00.00
1560-512-05-001-15.451.005.2020-3.3.90.39.00.00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
2640-000-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.39.00.00
2650-103-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.39.00.00
2660-104-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.39.00.00
2670-107-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.39.00.00
3180-000-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.39.00.00
3190-103-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.39.00.00
3200-104-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.39.00.00
3410-103-06-001.12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3420-104-06-001.12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3560-103-06-001.12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3570-104-06-001.12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
2970-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
2980-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
2990-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
3000-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

et
PEZFEITURA MUNICIPAL

SECRETARIA DE SAÚDE
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica | 00
4840-004-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00 Robe WraieuaçuPr
4850-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00 e
4860-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4870-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4880-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4890-1496-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00

SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5580-000-08-001-20.606.0010.2058-3.90.39.00.00
5590-505-08-001-20.606.0010.2058-3.90.39.00.00

SECRETARIA DE VIAÇÃO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
6010-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
6020-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
6030-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
6400-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
6410-505-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
6490-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6500-937-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6510-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6610-934-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6620-990-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6760-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6770-505-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA

11.1. A CONTRATADA obriga-se a:

11.1.1. Prestar os serviços contratados em observância às especificações do
edital e seus anexos, e de acordo com as solicitações efetuadas pela
CONTRATANTE, através da respectiva ordem de serviço.

11.1.1. Substituir ou refazer, sem ônus para a CONTRATANTE os serviços
prestados em desacordo com o especificado em contrato.

11.1.3. Eximir a CONTRATANTE de toda e qualquer responsabilidade
perante terceiros, em relação a quaisquer ações judiciais movidas por
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terceiros, em especial com base na legislação de proteção à propriedade
intelectual, por prejuízos que contra ela possam ser argúidos, originados
diretamente da execução dos serviços contratados, assumindo, em
consegiência, inteira responsabilidade pelos mesmos;

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paran

11.1.4. Fornecer, em qualquer época, os esclarecimentos que venham a ser
solicitadas pela CONTRATANTE, sobre os serviços executados;

11.1.5.:. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados, de acordo com o art. 70, da Lei nº.
8.666/93 e suas alterações;

11.1.6. Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação
das obrigações trabalhistas, previdenciárias, tributárias e fiscais, como
condição à percepção mensal do valor faturado;

11.1.7. Não transferir a outrem, o objeto do presente contrato, sem prévia
anuência da CONTRATANTE, salvo o disposto no item 5.3 deste Contrato.

11.1.8. Credenciar, junto à CONTRATANTE, um representante para prestar
esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem durante a
execução do contrato;

11.1.9. Manter durante a execução do contrato todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.1.10. Cumprir durante a vigência deste contrato todas as leis e posturas
federais, estaduais e municipais, vigentes, sendo a única responsável por
prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;

11.1.11. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais
como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas,
previdenciários, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços, objeto do contrato,
ficando, ainda, a Contratante isenta de qualquer vínculo empregatício com os
mesmos;

11.1.12. Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os tributos, que
incidam ou venham a incidir sobre as atividades inerentes à execução do
objeto contratual, não cabendo, portanto, qualquer obrigação à
CONTRATANTE com relação aos mesmos. A CONTRATADA responderá por
qualquer recolhimento tributário indevido e por quaisquer infrações fiscais
cometidas, decorrentes da execução do objeto contratual.
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11.1.13. Manter acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados e
das peças publicitárias produzidas, durante o período mínimo de 5 (cinco)
anos após a extinção do presente contrato, conforme art. 17 da Lei 12.232, de
29 de abril de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA
CONTRATANTE

12.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

12.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos
serviços, inclusive permitir o livre acesso de empregados da CONTRATADA
às suas dependências, quando relacionado à execução do contrato;

12.1.2. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a
fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as
ocorrências de quaisquer fatos que. a seu critério, exijam medidas por parte
daquela;

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo e
forma estabelecidos em contrato;

12.1.4. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato;

12.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA;

12.1.6. Rejeitar, ainda, qualquer Nota Fiscal/Fatura que esteja em desacordo
com o previsto no Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS AUTORAIS

13.1. A CONTRATADA fará a cessão definitiva de direitos dos serviços
prestados, em decorrência deste Contrato, à CONTRATANTE, conforme
constará da peça produzida, devendo tomar todas as providências necessárias
ao cumprimento cabal do ora ajustado.

13.2. A CONTRATADA, ao término do presente contrato, fornecerá à
CONTRATANTE, toda documentação comprobatória da contratação de
terceiros participantes/integrantes da peça produzida, bem como os
documentos relativos a direitos conexos e documentos de cessão de direitos
de terceiros, previstos em lei e contratados pelo CONTRATANTE.

13.3. Em se tratando de direitos autorais de terceiros, a CONTRATADA
deverá obter liberação, licenças, permissões e/ou autorizações que lhe

10
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permitam a utilização de fotografias, materiais, artes ou qualquer bem, nã
execução e divulgação dos serviços contratados, responsabilizando-se pela
fiel observância dos limites fixados nos documentos acima mencionados e,
mantendo a CONTRATANTE a salvo de todos os pleitos, demandas, despesas,
obrigações, processos e inquéritos contra ou envolvendo o CONTRATANTE
como resultado ou decorrência do uso dos mesmos, fora das condições
autorizadas.

13.4. Em todas as contratações e subcontratações que envolverem direitos
autorais, a CONTRATADA deverá solicitar de cada subcontratado dois
orçamentos para a execução do trabalho: um com cessão de direitos dentro
das regras do mercado e outro com cessão definitiva de tais direitos, ficando a
critério da CONTRATANTE a opção por uma das alternativas.

13.5. A CONTRATANTE poderá utilizar todo o material produzido, a
qualquer tempo, na íntegra ou com modificações, sem qualquer ônus
adicional, observada a legislação pertinente.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROPRIEDADE DOS MATERIAIS

14.1. Os estudos, resultados e análise, planos, idéias e materiais de
propaganda criados pela CONTRATADA, em decorrência deste Contrato,
serão e permanecerão com a CONTRATANTE, que poderá utilizá-los
conforme julgar conveniente, mesmo após o término do presente contrato.
observando o que determina o item 13.5. deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa da CONTRATADA nos prazos previstos no art. 87,
$$2º e 3º da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, aplicar as seguintes sanções:

I) Advertência;

If) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia e por ocorrência, até
o máximo de 10% (dez por cento) sobre o evento ou parcela do serviço
em atraso, o que for aplicável e devido na época do inadimplemento, pelo
descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato, recolhida no
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação
oficial.

HI) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15
(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial:

IV) Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

o!
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V) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir
ao contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no subitem anterior.

15.2. As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente
nos termos do art. 87, da Lei nº. 8666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A execução do contrato, de acordo com o que preceitua o Art. 67, 88 1º
e 2º, da Lei nº. 8666/93 e alterações, será acompanhada e fiscalizada por um
representante da CONTRATANTE especialmente designado para esse fim,
observado o que segue:
a) O representante designado anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução dos serviços;
b) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes;
c) A existência da fiscalização da CONTRATANTE de nenhum modo diminui
ou altera a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços a
serem executados;
d) A CONTRATANTE poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário
ou preposto da CONTRATADA que venha causar embaraço à fiscalização ou
que adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe
forem atribuídas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

17.1. O Contrato poderá ser rescindido, excepcionalmente, por quaisquer dos
motivos dispostos no art. 78 da Lei nº 8.666/93 e por qualquer uma das
formas do art. 79 da mesma Lei.

17.2. Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou
parcial do contrato por culpa da CONTRATADA, esta não terá direito à
espécie alguma de indenização, sujeitando-se às consegiiências contratuais e
legais, reconhecidos os direitos da Administração.

17.3. Nos casos de rescisão extrajudicial por ato unilateral a CONTRATADA
será notificada, em observância aos princípios do contraditório e da ampla
defesa.
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17.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993;

17.5. CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

18.1. As alterações que porventura possam ocorrer deverão atender ao
disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1, O extrato do presente Contrato será publicado no órgão de imprensa
oficial do Município de Rio Bonito do Iguaçu, no prazo previsto no parágrafo
único do art. 61 da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul para dirimir as
questões decorrentes deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus
termos. E, por estarem de acordo, assinam em três vias de igual teor e forma,
na presença de duas testemunhas, que também o assinam, para que se
produzam os efeitos legais.

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 28 de março de 2025.
Assinado de forma digital por

SEZAR AUGUSTO SEZAR AUGUSTO ANA CAROLINE KUHN Assinado de forma digital por ANA CAROLINE
BOVINO:33348170915 BOVINO:33348170915 E SCHIMANKO:05687690905 Dados: 20250328 1625250307

Dados: 2025.03.28 15:48:40 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO ANA CAROLINE KUHN SCHIMANK O
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

RG. nº. RG. nº.
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Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREFEITURA RUNICIPAL

[O ra
Extrato de contrato AA ynsteiaçõer

Contrato Administrativo nº. 49/2025-PMRBI E
Tomada de Preços nº. 13/2023-PMRBI

Contratante: Município de Rio bonito do Iguaçu, inscrito no CNPJ nº. inscrito
no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720,
Centro, Rio Bonito do Iguaçu — PR, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. Sezar Augusto Bovino.
Contratada: DUDACOM MARKETING INTEGRADO EIRELI, inscrita no
CNPJ nº. 29.811.536/0001-55, situada à Rua Alexandre de Gusmão, nº 561,
Bairro Maria Luiza, Cascavel, PR, neste ato representada pela Sra. ANA
CAROLINE KUHN SCHIMANKO, brasileira, solteira, empresária, portadora
da Carteira de Identidade nº. 10.575.156-7/SSP/PR, inscrita no CPF nº.
056.876.909-05, residente e domiciliado à Rua Universitária, nº. 474, CEP
85.819-110, Bairro Universitário, Cascavel-PR.
Objeto: Contratação de Agência de Publicidade para execução dos serviços de
divulgação, compreendendo a criação, produção, distribuição, veiculação, e
controle de campanhas institucionais e publicitárias do Poder Executivo de
Rio Bonito do Iguaçu.
Valor total: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais).
Dotação orçamentária:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
880-000-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
890-505-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
900-510-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
910-1045-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00

SECRETARIA DE FINANÇAS
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1200-000-04-001.04.123.0004.2017-3.
1210-505-04-001.04.123.0004.2017-3.
1350-000-04-001.04.123.0004.2018-3.
1360-505-04-001.04.123.0004.2018-3.

.90.39.00.00

.90.39.00.00

.90.39.00.00

.90.39.00.00ll

tw

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1540-000-05-001-15.451.005.2020-3.3.90.39.00.00
1550-505-05-001-15.451.005.2020-3.3.90.39.00.00
1560-512-05-001-15.451.005.2020-3.3.90.39.00.00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
2640-000-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.39.00.00

14



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720

85340-000

- Centro -

Rio Bonito do Iguaçu

Telefax (0**42)3653-1122

Paraná

2650-103-06-001-12.361
2660-104-06-001-12.361
2670-107-06-001-12.361
3180-000-06-001-12.361.
3190-103-06-001-12.361.
3200-104-06-001-12.361.

.0006.2033-

.0006.2033-

.0006.2033-
0006.2035-
0006.2035-
0006.2035-

3410-103-06-001.12.365.0006.2038-
3420-104-06-001.12.365.0006.2038-
3560-103-06-001.12.365.0006.2039-
3570-104-06-001.12.365.0006.2039-
2970-000-06-001-12.361.
2980-103-06-001-12.361.
2990-104-06-001-12.361.
3000-107-06-001-12.361

0006.2034-
0006.2034-
0006.2034-

.0006.2034-

SECRETARIA DE SAÚDE
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4840-004-07-001-10.301.0009.2052-3.3.
4850-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.
4860-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.
4870-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.
4880-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.
4890-1496-07-001-10.301.0009.2052-3.

SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE

39.00.00
39.00.00
39.00.00
39.00.00
39.00.00
39.00.00
39.00.00
39.00.00
39.00.00

90.39.00.00
90.39.00.00
90.39.00.00
90.39.00.00
90.39.00.00

3.3.90.
3.3.90.
3.3,90,
3,3:90.
3.3.90.
3.3.90.
3.3.90.
3:93:90:
3:39:90.
3a
3:39.
3.3:
3.5,

3.3.

39.00.00
39.00.00
39.00.00
39.00.00

0.39.00.00
0.

90.
90.
90.
90.

3.9
3.90.39.00.00

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5580-000-08-001-20.606.0010.2058-3.90.39.00.00
5590-505-08-001-20.606.0010.2058-3.90.39.00.00

SECRETARIA DE VIAÇÃO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
6010-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
6020-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
6030-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
6400-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.
6410-505-11-001-08.244.0015.2069-3.3.
6490-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.
6500-937-11-002-08.244.0015.2070-3.3.
6510-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.
6610-934-11-002-08.244.0015.2071-3.3.
6620-990-11-002-08.244.0015.2071-3.

9.00.00
9.00.00

39.00.00
90.39.00.00
90.39.00.00
90.39.00.00
90.39.00.00

90.3
90.3
90.

Sis
6760-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00

Se6770-505-11-002-08.244.0015.2072-3. 90.39.00.00

Eça)
PREFEITURA KUNIGIDAL

|
)
Rope

000478
PAICUACU-PE
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR PREFETURA RUMOINÁ
CNPJ: 95.587.770/0001-99 |

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO hs 0480
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura Wriobonito.pr.gov.br nbtAN casacos

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 10/03/2026

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO (VIGÊNCIA) E REEQUILIBRIO
FINANCEIRO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 60/2025 - PMRBI — TOMADA
DE PREÇOS Nº 13/2023 — PMRBI.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração.

Mediante o pedido de aditivo de prazo (vigência) e reequilíbrio financeiro de acordo
com o Indice IPCA, divulgado pelo IBGE, na solicitação feita em anexo, solicitamos
informação acerca da existência de previsão orçamentária para custeio das despesas.

Atenciosamente,

Dos
Kariane Doss
Departamento de Compras



um Município de Rio Bonito do Iguaçu
Age CNPJ 95.587.770/0001-99 Es

(NB SE Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122 SEFETURA Isunamar
ci sçes Rio Bonito do Iguaçu - PR 81

SECRETARIA DE FINANÇAS e pa PF-Ieuaçua

Rio Bonito do Iguaçu, 10 de março de 2026
Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras

Ref. Indicação de previsão orçamentária para Aditivo de vigência — Contrato Adm 60/2025 —
TP 13/2023.
DUDACOM MARKETING INTEGRADO EIRELI

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a possibilidade
orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as dotações
orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
730-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
740-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
750-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
760-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
770-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00

Atenciosamente,

eecendes ec ear
Contadora

CRC 071170-/0-6 PR



= sPREFEITURA EUNICIPAL

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR UUB+8 2
CNPJ: 95.587.770/0001-99 My fi

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO =
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br

TICUACUPF

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 10 de março de 2026.

Ao Ilmo. Sr. Ricardo Corso
Procurador Municipal

Assunto: Solicitação de parecer jurídico — Tomada de Preços nº 13/2023 - Contrato
administrativo nº 60/2025 - PMRBI.

Tendo em vista a solicitação de aditivo de prazo para mais 12 (doze) meses, solicitado
pela Secretaria Municipal de Administração e a empresa DUDACOM MARKETING
INTEGRADO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 29.811.536/0001-55, envio o mesmo para devida
análise e manifestação jurídica, a fins de orientação e da legalidade dos princípios que
norteiam o referido processo.

Kariane Doss
Departamento de Compras



EsPREFEITURA KUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013 $$

Predio oa de Maito de Et Er opa

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná %

PARECER TÉCNICO OPINATIVO %

EMENTA: Solicitação de aditivo referente $
ao Contrato de nº. 60/2025, oriundo da &
Tomada de Preços nº 13/2023-PMRBI. RARAS7

VAVAVAVAVA

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria, na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei
H 8.666, de 1993, para análise da minuta do Termo Aditivo de prorrogação do prazo de contratação

e agencia de publicidade para execução dos serviços de divulgação, compreendendo a criação,
rodução e distribuição, veiculação e controle de campanhas institucionais e publicitarias do Poder

eo de Rio Bonito do Iguaçu, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR e a
empresa DUDACOM MARKETING INTEGRADO EIRELI.

: Constam dos autos, dentre outros, os seguintes documentos:

) | Pedido de aditivo contratual
RRPRRRPPPRAPRPPPRPPPPAIPAPPPPRAPPAPPRARARABRARRRSMemorando Interno advindo da Secretaria de Administração;

VIVA

VAVAVAAS

)
“c) Contrato Administrativo;

) Certidões de regularidade.

É breve o relatório.

8 MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
S CNPJ/MF 95.587.770/0001-99

PAVAVAVA VA VA VA VA ADA VA VA VA VA VA NENE :

ANIS

INI

INI

INSIRA

DI

SVAVAVAVA

AA

VA

AAA

VA

AAA

AAA

APNR

AAA



| 000484
VARARRRRRRARIAR

Procuradoria Geral do Município de Ro Eonito do Iquaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

PRPRPRRRPPBRARRPBBBARABABRARRARRRRARARAIRAARRRRRR

coa

ANIS

INN

SNI

ININININ

INSIRA

AS:

YRABRABARARARARARAR: Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

No que diz respeito à prorrogação de contratos, a Lei nº 8.666/93, admite tal
ossibilidade, desde que observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos
eguintes termos:

VIA

A
DAVA

IATA

VA

VAVASA

DAVA

VASO

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
(...)
$1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes
motivos, devidamente autuados em processo:
(...)
| - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
(..:)
$ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

NARA

NASA

INI

INPI

IRIS

PARBAPRRRARANIBARARARARIPARRRRARAR:

A

AR

DAS

Consoante se verifica que o prazo de execução findará em 26 de março de 2026, diante disso a
rorrogação se encontra dentro do prazo legal.

AIR A celebração do referido Termo Aditivo, pelo que consta dos autos, não traz quaisquer outros
nus para a Administração Pública, além dos originariamente previstos.

Por sua vez, a autoridade competente aprovou a prorrogação, com base nas razões descritas.

Ainda quanto às justificativas apresentadas, relembre-se que não está na seara da Procuradoria
valiá-las ou emitir juízo sobre a necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspectos
e caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade. São, por

sso, de competência exclusiva da Administração.

RAR

ARA

RA

RARA

RARA

RAE

AR

RARARA

ABB

ABADIA

PARANA

ARY

À

Cumpre, porém, alertar que a “teoria dos motivos determinantes” preconiza que os atos
dministrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos
urídicos. é

Em
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJIMF 95.587.770/0001-99
VABABAPABRPAAAIRPPPPIPPPRAIRAPAIRIPRPPPRPPPPRPRPPARAPRRPIRRPPIRAPPRPPIRRRR

DADA

ASA

DAVA

AA

VA

VSVAVAVAVAVAVA

VA

SASAVASA

AVAYA
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Procuradoria Geral do Municipio de Rio Eoncto do Iguaçu
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

% ITURA MUNICIPAL$ Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1132" =" ENTURA
g CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 00 85

$ ROce: FOCUAÇUEE,

Da leitura e interpretação dos dispositivos acima transcritos, enpligadaé com as disposições da
“Lei nº 8.666/1993 e a jurisprudência do TCU sobre o assunto, extraem-se outros requisitos a serem
preenchidos com vistas à regularidade da prorrogação do prazo contratual, a saber:

4) existência de previsão contratual admitindo a possibilidade de prorrogação;
2) interesse da Administração na continuidade dos serviços;
“3) execução regular dos serviços até o momento:
:4) aprovação formal pela autoridade competente;

Pode-se considerar a demonstração do interesse da Administração e da Empresa, contando com $
“a aprovação formal pela autoridade competente supridas pela apresentação da motivação e aprovação
“da proposta, já comentadas. Também o limite da vigência foi exposto.

CONCLUSÃO: &

% Portanto, opino pela possibilidade de realização He “aditivo requerido, eis que presentes os $
“requisitos ensejadores para tal. %

$ Êo parecer, salvo entendimento divefso! $

% Página 3 de 3
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PREFEITURA RUNIGIPAL
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR | 00048

CNPJ: 95.587.770/0001-99 | PNACE) 6

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO RI Deo yes ICUACUPR
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura Qriobonito.pr.gov.br E

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

Assunto: TERMO ADITIVO DE PRAZO A TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2023,
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 60/2025 - PMRBI, FIRMADA ENTRE O
MUNICÍPIO E A EMPRESA DUDACOM MARKETING INTEGRADO EIRELI,
INSCRITA NO CNPJ 29.811.536/0001-55. CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO
DE AGENCIA DE PUBLICIDADE PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
DIVULGAÇÃO, COMPREENDENDO A CRIAÇÃO, PRODUÇÃO,
DISTRIBUIÇÃO, VEICULAÇÃO, E CONTROLE DE CAMPANHAS
INSTITUCIONAIS E PUBLICITARIAS DO PODER EXECUTIVO DE RIO
BONITO DO IGUAÇU.

Considerando as informações contidas no processo, Solicitação de aditamento da
Secretaria Municipal de Administração e Parecer Jurídico. Autorizo a elaboração do
Termo aditivo de prazo para mais 12 (doze) meses e reequilíbrio financeiro de acordo
com o Índice IPCA, divulgado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística),
acumulado dos últimos 12 (doze) meses. Autorizo a elaboração do Termo Aditivo,
cumpridas as disposições legais e de acordo com a Orientação Jurídica da Administração
Municipal.

Rio Bonito do Iguaçu, 16 de março de 2026.

Assinado digitalmente por SEZAR AUGUSTO

SEZAR E
AUGUSTO + cai ouseisraNco, oue ee

40312993000151, OU=videoconferencia, CN=
BOVINO:333481 Era a oo sos

70915 CM suar,
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal



27/03/2026, 10:59 Inflação | IBGE

COMUNICA BR ACESSO À INFORMAÇÃO PARTICIPE LEGISLAÇÃO ÓRGÃO
«

ES TAmig Buscar no IBGE "EºETURA RUNICIDAL
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística | amd Ts

RIDPC: o rmCUuAÇUPP

Inflação

IPCA do último mês | IPCA acumulado de 12 meses INPC do último mês

0,70% | 3,81% 0,56%
Fev/2026 | Fev/2026 Fev/2026

O que é inflação
Inflação é o nome dado ao aumento dos preços de produtos e serviços. Ela é calculada
pelos índices de preços, comumente chamados de índices de inflação.

O IBGE produz dois dos mais importantes índices de preços: o IPCA, considerado o ofici
pelo governo federal, e o INPC.

Para que servem o IPCA e o INPC?

O propósito de ambos é o mesmo: medir a variação de preços de uma cesta de produtos e
serviços consumida pela população. O resultado mostra se os preços aumentaram ou
diminuíram de um mês para o outro.

A cesta é definida pela Pesquisa de Orçamentos Familiares - POF, do IBGE, que, entre
outras questões, verifica o que a população consome e quanto do rendimento familiar é
gasto em cada produto: arroz, feijão, passagem de ônibus, material escolar, médico,
cinema, entre outros.

Os índices, portanto, levam em conta não apenas a variação de preço de cada item, mas
também o peso que ele tem no orçamento das famílias.

Calculadora do IPCA

Atualize uma quantia utilizando o índice oficial de inflação brasileiro

A Calculadora do IPCA permite atualizar um valor pela variação do Índice de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA) entre duas datas. Através desse cálculo, é possível

https://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php 1/5
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?ES CRERURA EUNICIDAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO reu! da
TEsacurr

CNPJ 95 587 770/0001-99 Je
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1 y

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
60/2025-PMRBI, REFERENTE A TOMADA DE PREÇO Nº. 13/2023-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA DUDACOM MARKETING INTEGRADO
EIRELI.

Objeto: Contratação de Agência de Publicidade para execução dos serviços
de divulgação, compreendendo a criação, produção, distribuição,
veiculação, e controle de campanhas institucionais e publicitárias do Poder
Executivo de Rio Bonito do Iguaçu.

Aos dias 27 (vinte e sete) do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa DUDACOM MARKETING
INTEGRADO EIRELI, inscrita no CNPJ nº. 29.811.536/0001-55, situada à
Rua Alexandre de Gusmão, nº 561, Bairro Maria Luiza, Cascavel, PR, neste
ato representada pela Sra. ANA CAROLINE KUHN SCHIMANKO, brasileira,
solteira, empresária, portadora da Carteira de Identidade nº. 10.575.156-
7/SSP/PR, inscrita no CPF nº. 056.876.909-05, residente e domiciliado à Rua
Universitária, nº. 474, CEP 85.819-110, Bairro Universitário, Cascavel-PR,
resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o
prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 28 de março de
2026 até 29 de março de 2027.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR: Fica acrescido ao contrato o valor de
R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), perfazendo o valor total
contratado de R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: Este termo aditivo encontra-se amparado na Cláusula
Segunda do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital
por SEZAR AUGUSTO

BOVINO:3334817 80viN0:33348170915
0915 nsssaa 05007

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREEFETURA
EUNICIDA

Assinado de forma digital por ANA /
ANA CAROLINE KUHN  CAROLINERUNO SO / 89
SCHIMANKO:05687690905 SCHIMANKO:05687690905 SOPA arara

Dados: 2026.03.27 15:38:11 -03'00' “ArUap
DUDACOM MARKETING INTEGRADO EIRELI
Contratado

Testemunhas:

1- Da



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ESFEITURA FUNICIPALExtrato de Termo Aditivo para Publicação da anst

Contrato Administrativo nº. 60/2025-PMRBI | 000490
Tomada de Preço nº. 13/2023-PMRBI | INE '

Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência REUroS! 3 oa ÇÕ O
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: DUDACOM MARKETING INTEGRADO EIRELI, inscrita no
CNPJ nº. 29.811.536/0001-55, situada à Rua Alexandre de Gusmão, nº 561,
Bairro Maria Luiza, Cascavel, PR, neste ato representada pela Sra. ANA
CAROLINE KUHN SCHIMANKO, brasileira, solteira, empresária,
portadora da Carteira de Identidade nº. 10.575.156-7/SSP/PR, inscrita no
CPF nº. 056.876.909-05, residente e domiciliado à Rua Universitária, nº.
474, CEP 85.819-110, Bairro Universitário, Cascavel-PR.
Objeto: Contratação de Agência de Publicidade para execução dos serviços de
divulgação, compreendendo a criação, produção, distribuição, veiculação, e
controle de campanhas institucionais e publicitárias do Poder Executivo de
Rio Bonito do Iguaçu.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 12 (doze) meses, de 28 de março de 2026 até 29 de março de 2027.
DO VALOR: DO VALOR: Fica acrescido ao contrato o valor de R$
168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), perfazendo o valor total
contratado de R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais).
Data de assinatura: 27/03/2026.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1 PREFEITURA EUNICE

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná :

IRD AIN roarupR
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
60/2025-PMRBI, REFERENTE A TOMADA DE PREÇO Nº 13/2023-PMRBI,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR E
A EMPRESA DUDACOM MARKETING INTEGRADO EIRELI.

Aos dias 30 (trinta) do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e
CPF/MF nº. 333.481.709-15 e a Empresa DUDACOM MARKETING
INTEGRADO EIRELI, inscrita no CNPJ nº. 29.811.536/0001-55, situada à Rua
Alexandre de Gusmão, nº 561, Bairro Maria Luiza, Cascavel, PR, neste ato
representada pela Sra. ANA CAROLINE KUHN SCHIMANKO, brasileira,
solteira, empresária, portadora da Carteira de Identidade nº. 10.575.156-
7/SSP/PR, inscrita no CPF nº. 056.876.909-05, residente e domiciliado à Rua
Universitária, nº. 474, CEP 85.819-110, Bairro Universitário, Cascavel-PR,
resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a
contratação de Agência de Publicidade para execução dos serviços de divulgação,
compreendendo a criação, produção, distribuição, veiculação, e controle de campanhas
institucionais e publicitárias do Poder Executivo de Rio Bonito do Iguaçu.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO: O presente termo tem por objetivo
conceder o reajuste inflacionário anual, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos últimos 12 meses (em %), sendo aplicado o
percentual de 3,81%, conforme consulta em anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE:

Índice de Valor Valor após Valor Total
DESCRIÇÃO Valor Atual | reajuste (%) | reajustado reajuste Saldo Atual do Tenjucto

CONTRATAÇÃO DE
AGÊNCIA DE 168.000,00 3,81% 6.400,80 | 174.400,80 | 168.000,00 6.400,80
PUBLICIDADE

TOTAL 6.400,80

Em virtude da aplicação do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual o
montante de R$ 6.400,80 (seis mil, quatrocentos reais-e oitenta centavos), passando o valor total
do contrato de R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais), para R$ 342.400,80 (trezentos e
quarenta e dois mil, quatrocentos reais e oitenta centavos).

e:



Rua 7 de Setembro, 720 - Centro

CNPJ 95 587 770/0001-99

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu

CQrSFEITURA EUSICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUA 492
Rr 78  ICUACUPP

- Telefax (0**42) 3653-1122
- Paraná

CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 55, IV, 57, II, 8 2º
da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim
acordarem, assinam o presente termo aditivo.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente instrumento em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital
por SEZAR AUGUSTO

BOVINO:3334817 BOvIN0:33348170915
0915 Dados: 2026.03.30

14:55:50 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ANA CAROLINE KUHN Assinado deforma distalpor
SCHIMANKO:0568769 SCHIMANKO:05687690905

0905 res 2026.03.30 15:25:02

DUDACOM MARKETING INTEGRADO EIRELI
Contratada

Testemunhas:

1- Da



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 60/2025-PMRBI

Tomada de Preço nº. 13/2023-PMRBI i 93
Segundo Termo Aditivo — Reajuste o

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTA O DO ver
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº.
1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15.
Contratada: DUDACOM MARKETING INTEGRADO EIRELI, inscrita no CNPJ
nº. 29.811.536/0001-55, situada à Rua Alexandre de Gusmão, nº 561, Bairro
Maria Luiza, Cascavel, PR, neste ato representada pela Sra. ANA CAROLINE
KUHN SCHIMANKO, brasileira, solteira, empresária, portadora da Carteira de
Identidade nº. 10.575.156-7/SSP/PR, inscrita no CPF nº. 056.876.909-05,
residente e domiciliado à Rua Universitária, nº. 474, CEP 85.819-110, Bairro
Universitário, Cascavel-PR.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de Agência de
Publicidade para execução dos serviços de divulgação, compreendendo a
criação, produção, distribuição, veiculação, e controle de campanhas
institucionais e publicitárias do Poder Executivo de Rio Bonito do Iguaçu.
DO REAJUSTE: Em virtude da aplicação do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor
contratual o montante de R$ 6.400,80 (seis mil, quatrocentos reais e oitenta centavos), passando
o valor total do contrato de R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais), para R$
342.400,80 (trezentos e quarenta e dois mil, quatrocentos reais e oitenta centavos).
Data de assinatura: 30/03/2026.

SFEITURA EuMicimAL
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CPI 9S ST Tea
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU |
|CNI 95 SO Tas

Rua Td Scemben TIO o Couro = Tefartorea sessao
esmo. MoBenidelçuça  - Peuai

Segundo Termo Aditivo - Prazo de Vigência e Execuçã
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO e Estado do Paraná.
pessoa jurídica de dir bi serito no CNPJ
95.587,770/0001.99, Prefeito

é funções Sr, SEZAR

2477, CEP 85.301-404, Cemtr
09.390.388/0001-15,

BRUSTOLIN, portador da Cartei
CPFIME sob o nº
Objeto: Locação
isola
município.
DO PRAZO DEAjato E EXECUÇÃO: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E |
EXECUÇÃO: o de vigência e execução do objeto do
contrato por mais € (eis) mess, de 27 do março de 2026 246 26 de setembro
de 2026
Data de Assi

grado
jeck e banheiros químicos para atender

24/03/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
TENPI VE SET TIN

me desen 0 = Como Tajes rp sas
ame Mebeiodoia  - Pusá

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPI95 SE Resto

Rua re Scene 70 Como Teaser
asma Mobedadolmeçm Pará

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 60/2025-PMRBI

Tomada de Preço vº. 137223 -544R
gundo Termo Aditivo - Reajuste

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Adi ivo nº. 60/2025-PMRBI

Preço nº. 13/2023-PMRBI
iro Termo Aditivo —Prazo de Vigência

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU. ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jarídica de di interno, neste ato devidamente

CPF nº.
474, CEP

serviços de
compreendendo à criação, produção, distribuição, veiculação, «do de

e
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato

mais 12 (de

« Nuxicirio DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal,
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: DUDACOM MARKETING INTEGRADO EIREL!
om 29.811.536/0001-55, situada à Rua 4!

ro Maria Luiza, Cascavel, PR, neste ato representada pela a ANA
CAROLINE KUHN SCHIMANKO, eita, solteira, empresária, portadora
da Car Identidade nº. MMS 55? /PK. inscriia no cre me.BRR resisto é conicii: a Universitária, aº. 474, CEP

6519-110, Bairro Universitário, Cascav
O prescate contrato tem pe
de para execução dos servi

crisção, produção, e conrole de
institucionais é publicitárias do PoderExecutivo de Rio Bonito do Iguaçu.
DO REAJUSTE: Em virtude da aplicação do rejusteinlconário aoual, fa adiado ao

valo comatual 0 tmontane de R$ 6 400.80 (sis mi, quatrocentos ras c ota centavos)
passando o valo total do cotrt de R$36.000.) (rszentos e rita edi mi rei, para
R$ 342.400,80 | “e quarenta e dois muil, quatrocentos reais € oitenta centavos).
Data de assinatura: 30/03/2026.

contratação de Agência de
ivulgação, compreendendo a

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ENS 95 7 TRAD

Res de Sombra 0 Couro Ter ore sess
ums. MBamindelgeça  - Pumai

para Publicação65/2022-PMRBI
12022-PMRBI

ireito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Pref e
Tunções Sr SEZAR AUGUSTO BOVINO.

Ar Tetra
reeveto à Pottca de Asmatancis Soc 6 Murcia e Go ot o Iquaço - Paraná, ne voor
di WS LBF3 100.00 [ao mca setcactos e setenta sb rd e com coa)

Ar 7º Ea Resolução entrar em seo a paes do nua guticação

Ro Bento do gua. 31 de Março de 2006

: NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA - EPP. inscrita
no CNPI ar. 74085 358/0001-09, situ
CEP 5.301.070, Cem do Sul, PR, neste ato

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNI 95 Sa TIA

Ma rd Scene 00 = Como Teefer (00 MASSAemas. Mebmindiçeç Pei

Pa
iv

Dispensa Eletrônica nº. 4/2026.
Primeiro Termo Aditivo - Prazo de Execução

te: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Esta
de direito público int

01-99, neste
CND |

pelo Prefeito
io de seu mandato é funções Sr. SEZAR

AUGUSTO BOVINO.
Contratada: OBRA PRIMA COMÉRCIO SERVIÇOS E DECORAÇÃO -
EIRELI -ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº
19.846.055/0001 45, com

Sr. NELSON BAVARESCO, asc
Carteira de Identidade nºmmapio DINCRPRA 301-970.
obias: 6 de empresa para fornecimento de link de acesso à

mtrato por mais 06
R$ 864.000,00

ção de Técnicos de Engenharia e Arquiteu
inados à instrução de procedimentos licitatórios € posteriorexecução

obra do Cem Colt, Rodovia Municial e “Prue de Maquinas
cípio de Rio Bo PR

DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica p
do contrato por mais 90 (noventa)
outubro de 2025.
Data de Assinatura: 31/03/2026.

zo de execução do objeto
to de 2028 até 31 de


